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PARECER Nº        , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR 
(CTFC), em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei (PL) n° 3.183, de 2019, do Senador 
Veneziano Vital do Rego, que altera a Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, para dispor sobre 

a divulgação do valor das mensalidades dos 
cursos financiados pelo Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies). 

Relatora: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) n° 3.183, de 2019, de autoria do Senador 
Veneziano Vital do Rego, tem o objetivo de alterar a Lei nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001, para dispor sobre a divulgação do valor das mensalidades dos 
cursos financiados pelo Fundo de Financiamento Estudantil (FIES). 

Neste sentido, o art. 1º da proposição estabelece que a 
supracitada Lei passa vigorar com o seguinte art. 3º-A, acrescido ao seu 

Capítulo I:  

Art. 3º-A. As instituições de ensino cadastradas no Fies 

encaminharão ao FNDE, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes 
da data final para matrícula, o valor total e o valor das mensalidades de 
cada curso com financiamento do Fies, nos termos desta Lei.  
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Parágrafo único. O FNDE tornará públicos os valores 
mencionados neste artigo, com vistas a assegurar o monitoramento e a 
transparência do Fies. 

Por seu turno, o art. 2º registra a cláusula de vigência a partir da 
publicação da lei que se pretende adotar. 

Na correspondente justificação, entre outras ponderações, 
anota-se que o Fies é um programa do Ministério da Educação (MEC) que 

visa a conceder financiamento a estudantes regularmente matriculados em 
cursos superiores presenciais não gratuitos e com avaliação positiva, sendo 

que, de 2010 até hoje, o fundo já financiou mais de 2,4 milhões de contratos, 
sendo responsável por grande parte das matrículas na educação superior no 
Brasil. 

A justificação segue registrando que o Fies é regulado pela Lei 
nº 10.260, de 2001, que estabelece as condições para os empréstimos, as 

receitas, a gestão, a forma de financiamento e suas garantias, além das 
responsabilidades e penalidades das instituições e dos contratantes. E dentre 

as responsabilidades das instituições participantes, é determinado que o valor 
total do curso financiado será discriminado no contrato de financiamento, 

com o valor da mensalidade no momento da contratação e sua forma de 
reajuste para todo o período do curso.  

Nos termos da justificação isso resulta em que a lei determina a 
especificação dos valores das mensalidades nos contratos de financiamento 

sem, porém, estabelecer a previsão de sua divulgação para toda a sociedade. 
Por sua vez, a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe sobre as 
anuidades escolares, estipula, em seu art. 2º, que o estabelecimento de ensino 

deverá divulgar, em local de fácil acesso ao público, o valor das anuidades 
ou das semestralidades, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da 

data final para matrícula. Assim, embora a legislação já tenha a previsão de 
divulgação, essa se resume ao âmbito das próprias instituições, para acesso 

dos respectivos alunos.  
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A justificação conclui anotando que a proposição pretende 
determinar que as instituições participantes do Fies encaminhem o valor das 
mensalidades ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 

autarquia do MEC que opera o financiamento estudantil, e o FNDE, por sua 
vez, fica responsável por tornar públicas essas informações, de forma a 

garantir maior transparência e controle sobre o programa, com vistas a 
assegurar a sua sustentabilidade e eficácia. 

Até o momento não há emendas à presente iniciativa. 

II – ANÁLISE 

Compete à CFTC decidir terminativamente sobre o presente 
projeto de lei, nos termos do previsto no art. 58, § 2º, I, da Constituição 

Federal (CF) e do art. 91, combinado com art. 102-A, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF).  

No que concerne ao exame da constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade, conforme entendemos, em princípio não há óbice à livre 

tramitação do PL nº 3.183, de 2019. 

Com efeito, no que diz respeito à constitucionalidade cabe 
consignar que o presente projeto de lei trata de matérias relativas 

simultaneamente a acesso à educação, a crédito, e a publicidade de contratos 
públicos, sobre as quais a União detém competência para legislar.  

Com efeito, o art. 22, VII, da Lei Maior, preceitua que compete 
à União legislar privativamente sobre política de crédito. O art. 23, V, 

também do Estatuto Magno, estabelece a competência comum da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para proporcionar os meios 

de acesso à educação e o art. 24, IX, preceitua a competência concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre educação. 
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Outrossim, o art. 37 da Lei Maior estabelece o princípio da 
publicidade entre os princípios a serem observados nas atividades em que 
tenha participação a administração pública. 

Portanto, sob quaisquer dos ângulos pelos quais pode ser 
examinada a presente proposição, compete à União, por meio do Congresso 

Nacional (art. 48), dar-lhe o regramento legislativo.  

No que se refere ao mérito, somos plenamente favoráveis à 

presente iniciativa. 

Com efeito, na medida em que determina que as instituições de 

ensino encaminhem ao FNDE até quarenta e cinco dias antes da data final 
para matrícula, o valor total e o valor das mensalidades de cada curso com 

financiamento do Fies, a proposição sob análise contribui para um maior 
grau de informação e de previsibilidade para todos os interessados. 

E ademais, ao tornar públicos esses valores, o FNDE, além de 
prestar informações das mais relevantes para os interessados, também estará 

assegurando a transparência que necessariamente tem de abranger todos os 
negócios em que o poder público tenha participação. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do PL nº 3.183, de 2019, e, no mérito, pela 

sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 
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